
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 17.302, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011.  
 
 
 

Dispõe sobre a pavimentação de pas-
seios públicos; regulamenta o inc. I  
do art. 18, o “caput”  do art. 28 e os 
incs. II  e II I  do art. 33 da Lei Comple-
mentar nº 12, de 7 de janeiro de 1975 
– que institui posturas para o Municí-
pio de Porto Alegre e dá outras pro-
vidências –,  e o art. 30 da Lei Com-
plementar nº 284, de 27 de outubro de 
1992 – que institui o Código de Edif i-
cações de Porto Alegre e dá outras 
providências –,  e revoga o Decreto nº 
14.970, de 8 de novembro de 2005.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de s u-
as atribuições legais,  
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º   Os passeios públicos devem ser pavimentados de for-
ma a obedecer a padrões contidos nas normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e demais referências normativas e legais 
v inculadas ao tema da acessibil idade, considerando a uniformidade e a 
harmonia visual da paisagem urbana em que se local iza m. 

 
Parágrafo único.   A pavimentação do passeio deve:  
 
I – garantir superfície antiderrapante, com característ icas me-

cânicas de resistência, nivelamento uniforme e de fácil manutenção ou 
substituição, cert if icado por órgão competente, observadas as condições 
e a predominância do material no local;  e 
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II  – evitar trepidação em disposit ivos com rodas, de forma a 
não prejudicar a livre circulação das pessoas com deficiência, em espec i-
al os usuários de cadeira de rodas.  

 
Art. 2º   Ficam admitidos os seguintes materiais para a pav i-

mentação de passeios:  
 
I – bloco de concreto;  
 
II – placa de concreto pré-moldado; 
 
II I – concreto moldado " in loco", com juntas de dilatação e 

acabamento desempenado, texturizado ou estampado;  
 
IV – concreto armado;  
 
V – concreto asfált ico;  
 
VI – basalto;  e 
 
VII – pisos alternativos.  
 
§ 1º   Para o inc. II  deste art igo, a placa de concreto pré-

moldado deve ter dimensão mínima de 0,45m (quarenta e cinco centíme-
tros) por 0,45m (quarenta e cinco centímetros) , com junta máxima de 
0,015m (quinze milímetros) .  

 
§ 2º   Para o inc. II I deste art igo, o concreto "in loco" deve ser 

executado com espessura mínima de 0,08m (oito centímetros) em módu-
los com junta de dilatação de 0,015m (quinze milímetros) , distribuídas no 
sentido transversal, no máximo, a cada 1,50m (um metro e cinquenta cen-
tímetros) por 0,70m (setenta centímetros).  

 
§ 3º   Para o inc. VI I do “caput”  deste art igo são considerados 

pisos alternativos: 
 
I – os revestimentos em ladrilho hidráulico;  
 
II – pedra portuguesa;  
 
II I – laje de grês regular; e 
 
IV – outros.  
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§ 4º   A util ização de pisos alternativos impl ica a responsabi li-
dade civ il do proprietário do imóvel  em caso de acidente que venha a 
ocorrer em decorrência de seu uso, e, ainda, a reposição do revestimento 
no caso de remoção ou reparo  que seja executado tanto pelo proprietár io 
como pelo Poder Públ ico ou com a concessão do mesmo.  

 
§ 5º   Na hipótese do propr ietário recusar a reposição do r e-

vestimento conforme previsto no § 4º, o Poder Público ou órgão conce-
dente, deverá fazê-lo, ut i l izando um dos materiais previstos no “caput”  
deste art igo.  

 
§ 6º   Em caso de degradação dos mater iais  referidos no “ca-

put”  deste art igo ou na necessidade de sua reposição, não será admit ida 
a realização de remendos ou de emendas no pavimento, devendo o módu-
lo ser subst ituído por completo.  

 
Art. 3º   Os passeios públicos são compostos dos seguintes 

elementos, conforme consta nos Anexos n. 1 a 5 do presente Decreto: 
 
I – meio-f io, cordão ou guia: f i leira de pedra de cantar ia ou 

concreto que serve de arremate ao passeio da rua, que a separa da pista 
de rolamento, canteiros centrais, interseções, onde se torne necessário à 
ordenação do tráfego, cumprindo importante função de segurança, além 
de orientar a drenagem superf icial;  

 
II  – faixa acessível: área destinada à livre circulação de pe s-

soas, desprovida de obstáculos, elementos de urbanização, vege tação,  
rebaixamento de meio-f io para acesso de veículos fora dos padrões de 
acessibil idade, ou qualquer outro t ipo de interferência , permanente ou 
temporária;  

 
II I – faixa de acesso e serviço: área eventualmente remane s-

cente do passeio local izada entre a f aixa acessível e o al inhamento pr e-
dial,  sendo que este deve ser o autorizado pelo órgão competente;  e 

 
IV – faixa para elementos de urbanização: área localizada ju n-

to ao meio-f io, destinada à instalação de equipamentos, vegetação, arb o-
rização e outras interferências, tais como lixeiras, postes, sinaliz ação, 
i luminação pública e eletricidade, rebaixamento de meio -f io para acesso 
de veículos em edif icações, dentre outros, distribuída longitud inalmente 
ao passeio, podendo ser descont ínua, e a sua dimensão deve f icar entre 
o mínimo de 1,00m (um metro) e o máximo de 2,50m (dois metros e cin-
quenta centímetros).  
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Parágrafo único.  A or ientação quanto à util ização dos refer i-
dos Anexos é determinada pela Secretaria do Planejamento Municipal 
(SPM).  

 
Art. 4º   A pavimentação do passeio público deve ser executa-

da em consonância com os níveis de altura dos passeios dos imóveis l i n-
deiros, de modo a manter decliv idades transversais em relação ao meio -
f io de, no máximo, 3% (três por cento) para não formar degraus, respei-
tada a largura mínima da faixa de circulação de pessoas, conforme os 
Anexos deste Decreto.  

 
§ 1º   As decliv idades transversais poderão ser modif icadas  em 

relação ao meio-f io, mediante autorização prévia da Secretaria Municipal 
de Obras e Viação (SMOV) quando se refer irem a ajustes em face de to-
pografia local.  

 
§ 2º   A SPM e a Secretar ia Especial  de Acessibil idade e Incl u-

são Social (SEACIS) deverão ser consultadas sempre que as medidas in-
dicadas nos Anexos deste Decreto não puderem ser implantadas, dev ido 
às condições locais.  

 
§ 3º   Excepcionalmente, face às característ icas do logradouro,  

poderá ser aprovada a construção de rampa ou de degraus no passeio, 
tendo em vista as característ icas do logradouro , no caso de exist ir  incl i-
nação longitudinal superior a 5% (cinco por cento), em conformidade com 
as normas técnicas da ABNT, especialmente a NBR 9050.  

 
§ 4º   A largura mínima da faixa de circulação de pessoas p o-

derá ser modif icada:  
 
I – nos casos de recuperação de loteamentos existentes e o u-

tros de responsabilidade do Município, em núcleos deteriorados ou de 
subabitações, a critério do Departamento Municipal de Habitação      
(DEMHAB); e 

 
II – em ruas com arborização cujas característ icas recome n-

dem adequações, a critério da SMAM. 
 
Art. 5º   O responsável pela execução de obras de edif icação 

deve manter, em plenas condições de uso, no passeio,  uma faixa mínima 
para circulação de pessoas com largura de 1,20m (um metro e v inte cen-
tímetros), sendo admit ido, enquanto perdurarem as obras, que essa faixa 
seja constituída de contrapiso de concreto regular desempenado.  
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§ 1º   Em caso de necessidade de uti l izar todo o passeio, e 
uma vez licenciado pelos órgãos competentes, o responsável deve execu-
tar um desvio provisório sobre o leito carroçável, acessível, com uma fa i-
xa mínima de 1,00m (um metro), sem obstáculos ou degraus.  

 
§ 2º   O proprietár io do imóvel deve providenciar a paviment a-

ção definit iva do passeio, observando o disposto neste Decreto, imedi a-
tamente após a paral isação ou interrupção das obras a que se refere o 
“caput” deste art igo.  

 
Art. 6º   O rebaixamento do passeio destinado a facil itar o 

trânsito de pessoas com deficiência é obrigatório na proximidade das es-
quinas, de forma alinhada entre si,  na área de abrangência da faixa de 
travessia de pessoas, em conformidade com o Anexo 6 e com as normas 
técnicas da ABNT, especialmente a NBR-9050.  

 
§ 1º   Quando houver elemento de infraestrutura que impossib i-

l ite a instalação do rebaixamento previsto no “caput” deste art igo ,  este 
pode ser instalado entre a esquina e a faixa de contenção.  

 
§ 2º   Quando os rebaixamentos não puderem ser instalados 

alinhados entre si,  estes deverão ser implantados mantendo o melhor al i-
nhamento possível com o rebaixamento oposto.  

 
§ 3º   O Departamento de Esgotos Pluviais (DEP) , nas vias on-

de forem executadas novas redes de drenagem pluvial,  instalará disposi-
t ivos de captação junto ao rebaixamento de passeio previsto no “caput” 
deste art igo. 

 
Art. 7º   O rebaixamento de meio f io destinado ao acesso de 

veículos deve atender ao disposto no Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e Ambiental (PDDUA), devendo conter abas laterais e não pode n-
do ultrapassar 0,60m (sessenta centímetros),  medido no sentido da largu-
ra dos passeios.  

 
Art. 8º   A tampa da caixa de passagem, constante no passeio 

para inspeção e visita técnica das redes subterrâneas, deve estar no 
mesmo nível da superfície do passeio  para permit ir a l ivre circulação de 
transeuntes, preservando, em especial, as  pessoas com deficiência, sem 
prejuízo ao disposto no Decreto nº 13.161, de 19 de março de 2001.  

 
§ 1º   O acabamento da tampa referida no “caput” deste art igo  

deve integrá-lo ao pavimento adotado no passeio, não devendo haver s a-
liências, valos,  falhas ou f issuras no entorno. 
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§ 2º   A tampa refer ida no “caput”  não pode ser instalada 

quando houver reba ixamento do passeio destinado a facil itar  o t rânsito de 
pessoas com deficiência.  

 
Art. 9º   As grelhas não podem ser instaladas dentro da faixa 

acessível e os vãos que resultarem de sua instalação devem ter  dimen-
são máxima de 0,015m (quinze milímetros) no sentido transversal ao mo-
vimento.  

 
Art. 10.   A implantação de elemento do mobi liár io urbano no 

passeio somente é permit ida após autorização do Sistema Municipal de 
Gestão e Planejamento (SMGP) e obedecida legis lação específ ica sobre 
o tema.  

 
Parágrafo único.   A pavimentação do passeio, na hipótese 

prevista no “caput”  deste art igo,  deve ser preservada ou recuperada em 
caso de colocação ou de retirada de mobil iário urbano, devendo ser re s-
taurada no caso de apresentar imperfeições, saliências, valos,  falhas ou 
f issuras. 

 
Art. 11.   O revestimento permeável para pavimentação deverá 

ser preferencialmente uti l izado na faixa para elementos de urbanização e 
na faixa de acesso e serviço.  

 
Parágrafo único.   A grama somente poderá ser uti l izada nas 

Unidades de Estruturação Urbana (UEUs) predominantemente residenc i-
ais (grupamento de ativ idades 01 e Áreas de Especial  Interesse Social  –  
AEIS – do PDDUA), excetuando-se deste caso o acesso às edif icações.  

 
Art. 12.   Em relação ao piso tát il de alerta ou direcional, é de 

responsabilidade do proprietár io do imóvel:  
 
I – a implantação ou adaptação no passeio existente;  
 
II – a realização de ligação com a rota acessível ; e 
 
II I – a manutenção preventiva e permanente na extensão fro n-

tal do imóvel. 
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§ 1º   O piso a que se refere o “caput” deste art igo  deve ser 
executado com placa do t ipo cimentícia, na cor amarela, assentadas com 
argamassa e com dimensões de 0,25m (vinte e cinco centímetros) por  
0,25m (vinte e c inco centímetros) , em atendimento às normas da ABNT , 
especialmente a NBR 9050.  

 
§ 2º   O piso tát il  de alerta deve ser instalado na rampa central  

do rebaixamento do passeio destinado a facil itar  o trânsito de pessoas 
com def iciência e no destinado ao acesso de veículos.  

 
Art. 13.   Fica vedado o emprego de elementos construtivos  

sob a forma de degraus, rampas, canaletas para escoamento de água,  
obstáculos, entre outros elementos de urbanização que possam obstruir a 
continuidade e circulação de pessoas nos passeios de calçadas, verdes 
complementares, próprios municipais e demais espaços de uso público e 
v ias. 

 
Art. 14.   Toda e qualquer intervenção no passeio públ ico loc a-

lizado no Bairro Centro Histór ico deve ser previamente submetida à an á-
lise do Município de Porto Alegre, através de seus órgãos competentes,  
que se manifestará em duas etapas: previamente, através de documento 
autorizador, e, após, através de laudo de conformidade.  

 
§ 1º   Para f ins deste art igo, considera-se intervenção no pas-

seio público a execução de novos revestimentos, a substituição total dos 
pré-existentes, a instalação, remoção, adaptação de tampas nas caixas 
de passagem (inspeção e visita), grelhas, rampas de acessibil idade e 
mobil iário urbano.  

 
§ 2º   O Município poderá deliberar pela man utenção da pavi-

mentação original, considerada a uniformidade e harmonia visual da pai-
sagem urbana local.  

 
§ 3º   A autor ização para intervenção no passeio do Bairro 

Centro Histór ico e o laudo de conformidade devem ser solic itados junto 
ao Centro Administrat ivo Regional (CAR-Centro), que é responsável pela 
emissão dos documentos referidos, com o apoio técnico da SMOV e da 
SEACIS.  

 
§ 4º   No Bairro Centro Histórico, o SMGP pode exigir a adap-

tação ou a substituição de passeio que estiver em discordância com os 
critérios aqui estabelecidos , mesmo que tenha sido realizado anter io r-
mente a publicação deste Decreto.  
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§ 5º   Em caso de serviço a ser executado pela Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, ou  através de terceirização de serv i-
ços, f icam dispensadas as exigências relat ivas à autor ização prévia e ao 
laudo de conformidade, devendo, no entanto, as intervenções obedecer 
aos demais disposit ivos deste Decreto.  

 
§ 6º   Especif icamente para o Bairro Centro Histór ico, o piso 

tát i l de alerta, a que se refere o art.  12 deste Decreto, deve ser instalado 
no rebaixamento do passeio destinado a facil itar  o trânsito de pessoas 
com deficiência, e atender ao estabelecido no Anexo 5 deste Decreto.  

 
Art. 15.   A SMOV e a SMAM são os órgãos responsáveis pela 

adequação, adaptação e manutenção preventiva e permanente dos pas-
seios em praças,  parques, verdes complementares, largos e próprios m u-
nicipais.  

 
Art. 16.   Os passeios dos terrenos não edif icados, situados 

em logradouros que possuem meio-f io, devem ser pavimentados pelo 
proprietário.  

 
Art. 17.   Todas as intervenções a serem real izadas e m pas-

seios públ icos para acesso ou instalação de redes subterrâneas deverão 
ser noticiadas ao proprietário ou usuár io do imóvel, através de aviso a 
ser colocado no local destinado ao recebimento de correspondência, com 
o t itulo “Aviso de Intervenção em Passeio Público”.  

 
§ 1º   O aviso de que trata o “caput”  deste art igo deverá conter:  
 
I – a identif icação do responsável pela rede subterrânea a ser 

acessada e, consequentemente,  por recompor o calçamento porventura 
deteriorado pela intervenção;  

 
II – o prazo provável da obra;  
 
II I – o número telefônico para contato em caso de reclamação 

do propr ietário ou outra forma de comunicação entre a prestadora de se r-
v iço e seus usuários; e 

 
IV – a informação de que eventuais denuncias por descumpr i-

mento da legis lação aplicável devem ser encaminhadas através do núme-
ro 156 – Fala Porto Alegre.  
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§ 2º   Em condomínios residenciais ou comerciais poderá ser 
afixado um único aviso na portaria, desde que em local de ampla visibil i-
dade.  

 
Art. 18.   Em caso de descumprimento das normas do presente 

Decreto, aplicar-se-á o que dispõem as Leis Complementares nº  12, de 7 
de outubro de 1975, e nº  284, de 27 de outubro de 1992, assim como a 
legis lação poster ior correlata.  

 
Parágrafo único.   Nos casos de passeios públicos fronteir iços 

a estabelecimentos comerciais, o proprietário terá o prazo de 15  (quinze)  
dias após a notif icação do órgão competente, para regularizar sua situ a-
ção, sob pena de cancelamento do Alvará de Localização e Funcioname n-
to ou Autorização para o Funcionamento de Ativ idade Econômica, quando 
for o caso.  

 
Art. 19.   As dúvidas ou as denúncias porventura existentes 

acerca da aplicação do disposto no presente Decreto devem ser encam i-
nhadas à Prefeitura Municipal de Porto Alegre através do serviço 156  –  
Fala Porto Alegre.  

 
Art. 20.   Este Decreto entra em vigor na data de sua public a-

ção. 
 
Art. 21.  Fica revogado o Decreto nº 14.970, de 8 de novem-

bro de 2005.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de setem-

bro de 2011.  
 
 
 
José Fortunati,  
Prefeito.  

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Urbano Schmitt ,  
Secretário Municipal de Gestão e  
Acompanhamento Estratégico.  


